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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.440 – DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal 
nº 885, de 17 de fevereiro de 2017, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil reais) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.03. Secretaria Municipal da Fazenda

28.843.0000.0002.0000 Sentenças Judiciais

Ficha 065: 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais			    
R$ 7.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2023.0000 Manutenção do MAC – Média e Alta 
Complexidade

Ficha 153: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 27.000,00

TOTAL GERAL .................................... R$ 34.000,00

	 Parágrafo único. O valor do presente crédito 
correrá por conta da redução parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.121.0046.2007.0000 Manutenção do Departamento de Planejamento

Ficha 053: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 1.000,00

04.122.0046.2008.0000 Manutenção do Banco do Povo Paulista

Ficha 056: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 1.000,00

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0181.2016.0000 Manutenção da Iluminação Pública

Ficha 106: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 2.000,00

02.06. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito Urbano

15.452.0181.2020.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário

Ficha 123: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 2.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2049.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 155: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
 R$ 13.700,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.1007.0000 Aquisição de Veículo para o Transporte de 
Alunos

Ficha 253: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 14.300,00

TOTAL GERAL .................................... R$ 34.000,00

	 Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 
833/2016 (LDO/2017) em conformidade com o presente 
crédito.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 
de fevereiro de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Código Localizador: ZRWMZMEX

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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DECRETO Nº 1.441 – DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

		  ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, 
Prefeita Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
853/2016, de 02/12/2016,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º Fica aberto na Contadoria da 
Prefeitura do Município de Indiaporã crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 15.600,00 (quinze 
mil e seiscentos reais) destinados a suplementação 
das dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 132 - 10.301.0120.2022.0000	 Manutenção da 
Atenção Básica de Saúde.............	  14.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 153 - 10.302.0120.2023.0000	 Manutenção do 
MAC - Média e Alta Complexibilidade. 1.600,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL .........................................................................................
............................ R$ 15.600,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 253 - 12.361.0150.1007.0000	 Aquisição de Veículo 
para o Transporte de Alunos.. -15.600,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL GERAL .........................................................................................
............................ R$ 15.600,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de 
fevereiro de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Código Localizador: JO7N6PMI

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação da Dupla Sertaneja “MATOGROSSO & 
MATHIAS”, para atender ao setor de Recreação e Lazer 
do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Objeto: Contratação da Dupla Sertaneja 
“MATOGROSSO & MATHIAS”, para apresentação no dia 
12 de maio de 2017, durante a realização da Festa do 
Peão de Boiadeiro de Indiaporã e comemoração ao 64º 
aniversário de Emancipação Político-Administrativa do 
Município.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação dos artistas.

Indiaporã, 17 de Fevereiro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 013/2017

Processo Licitatório nº 012/2017

Inexigibilidade nº 001/2017

Código Localizador: 9QRY7WVY
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO I 

 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo nº 001/2017, 
homologado e publicado na edição nº 208 do dia 15 de fevereiro de 2017 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – 
www.indiapora.sp.gov.br, página 7 e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP no dia 15 de fevereiro de 2017 para as 
funções de Professor de Educação Básica, Professor de Educação Básica (Artes) e Professor de Educação Básica (Inglês), a 
comparecer ao Centro Cultural, sito à Rua Innocêncio Dutra de Sant’Anna, 1.239 – Indiaporã – SP – no dia 22 de fevereiro de 2017 – 
às 09h00min, para participarem da sessão de atribuição de aulas remanescentes (livres e em substituição) para o ano letivo de 2017, 
os que forem atribuídos aulas serão contratados temporariamente de acordo com: os artigos da Lei Complementar nº 006/2009, de 
08 de outubro de 2009 e Resolução nº 003/2016, de 14 dezembro de 2016. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º THAIS CAROLINE SECCHI                        20058 405330170 
2º MARTA FERREIRA DE VERGILIO 20111 244321127 
3º GEISA ELAINE BORGES MALDONADO DE CAMARGOS 20015 243131884 
4º FLAVIA MAZERO JUNQUEIRA 20059 417104698 
5º EDNA LOPES DA SILVA 20081 438014959 
6º DIANA DA SILVA ALMEIDA CAIRES 20047 589842134 
7º CLEONICE FELIX DA SILVA 20050 22349572 
8º SANDRA COSTA COTRIM 20020 233571991 
9º THAISE TEREZINHA DE PAULA SOUZA 20003 426097099 

10º GRACCY MONTEIRO PERDIGAO DA SILVA 20024 417771198 
11º ESTER BORGES DE OLIVEIRA MOREIRA 20060 13686818 
12º EMILIA CRISTINA MALDONADO 20080 438015113 
13º CASSIA DEZANET ALVES DOS SANTOS 20096 420453763 
14º ELIDA REGINA PEREIRA DE SOUZA 20055 215206411 
15º APARECIDA DONIZETI BORGES 20036 203971085 
16º ELIANI PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO 20115 292287367 
17º HELENA DIAS DE FREITAS DO CARMO 20083 161003813 
18º JOSIARI DE SOUZA GONCALVES 20064 479253286 
19º JAQUELINE DA SILVA COSTA BRAGHIROLI 20110 461945344 
20º CLEONICE PEREIRA DA ROCHA RIBEIRO 20009 426101984 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (ARTES) 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º FLAVIO HENRIQUE GRACIA                        20032 405931232 
2º EDNEA MARIA DE OLIVEIRA BARBOZA 20000 217685614 
3º KAREN CRISTINA AYDAR GONCALVES BALERO 20076 426097580 
4º JULIA FRANCISCA FRANCO SILVA 20088 94845803 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (INGLES) 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º MILIANE BARRETO SILVA CARRASCO                        20072 320137442 
2º KELLEN MATOS DE ASSIS 20075 238956167 
3º CLEUDETE MARIA DA SILVA 20038 233578055 
4º FERNANDA SAWADA DE CARVALHO 20121 302798687 

 
A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está condicionada ao número 

de vagas abertas. 
  O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como declinação. 
   A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das 
afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo. 

 
 Indiaporã-SP, 17 de Fevereiro de 2017 

 
 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 
– Prefeita – 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO II 

 
 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, “CONVOCA” o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), 
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 001/2017, homologado e publicado na edição nº 208 do dia 15 de 
fevereiro de 2017 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br, página 7 e 
na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP no dia 15 de fevereiro de 2017 para a função de 
Coordenador Pedagógico (Programa Segundo Tempo), a comparecer no Paço Municipal, sito à Rua 
Domingos Simões Marques nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 3 de março de 2017, no setor de R.H. –  
Recursos Humanos, a fim de ser admitido(a) temporariamente, para nos termos do artigo 85, da Lei 
Complementar Municipal nº 006/2009, exercer a respectiva função, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte, Recreação e Lazer do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ. 
 

COORDENADOR PEDAGÓGICO (PROGRAMA SEGUNDO TEMPO) 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º MONICA MILENI DA SILVA                        20104 404042557 
  
 O não comparecimento do candidato no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à 
contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/ 
ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar em exercício, terá 
exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 

 
 Indiaporã-SP, 17 de Fevereiro de 2017 
 

 
 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 
– Prefeita – 

Código validador: X4WP87IC
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